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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA E A EMPRESA VERSA ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA VEDAÇÃO DO PRÉDIO ANEXO DA 

ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

BAHIA, SITO A RUA ARISTIDES NOVIS, Nº 2, FEDERAÇÃO, 

SALVADOR, BAHIA, OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 

04/2023, PROCESSO Nº. 23066.004543/2023-31   

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, aqui denominada simplesmente UFBA, com sede na Rua 

Augusto Viana, s/n, bairro Canela, município de Salvador – Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº. 

15.180.714/0001-04, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Professor PAULO CÉSAR 

MIGUEZ DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.073.925-04, titular da cédula de 

identidade de nº 00.620.232-25, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Cândido 

Portinari, nº 274, Lotes 32 a 34, Morro Ipiranga, Barra, Salvador – BA, CEP 40.140-440, nomeado pelo 

Decreto, de 12 de agosto de 2022, publicada em 12/08/2012 D.O.U, e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas pelo Estatuto da Universidade Federal da Bahia, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa VERSA ENGENHARIA E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.457.662/0001-77, com sede na Avenida Dep. Manoel Novaes, 346 - 

Andar 01 Sala C – Centro- Cep: 48.700-000, no Município de Serrinha/BA., denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor MARCOS VINICIUS LIMA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade nº 1167671546 SSP/BA e CPF nº 039.529.515-79, residente e domiciliado na 

Rua Henrique de Menezes, nº 386 - Centro, CEP 48.700-000, no Município de Serrinha/BA,  tendo 

em vista o que consta no Processo nº 23066.004543/2023-31  e em observância às disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, 

de 8 de abril de 2013,  bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA VEDAÇÃO DO PRÉDIO ANEXO DA ESCOLA POLITÉCNICA 

da Universidade Federal da Bahia, sito a Rua Aristides Novis, nº 2, Federação, Salvador, Bahia, 

conforme descrito no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos 

ao Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo previsto para a execução dos serviços é de 90 (noventa) dias corridos a contar da 

entrega da ordem de execução do serviço ou documento equivalente, podendo tal prazo ser 

prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  

2.2 O prazo previsto para vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias corridos a partir 

da assinatura do instrumento contratual.  

2.3 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.  

2.4 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização 

da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 

processo administrativo. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1  O valor total da contratação é de R$319.157,52 (trezentos e dezenove mil, cento e 

cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).  

3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: Universidade Federal da Bahia;  

Fonte: Tesouro e/ou Próprios 

Natureza Despesa: 339037/04 | 339039/16 | 339036/22 | 449039/16 | 339092/39 | 449092/39 | 
449092/01 | 449051/91 | 339092/37 | 449051/93 | 449051/92 | 449092/51. 

4.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1  As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1  Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo de 

05(Cinco) dias úteis a partir da notificação formalizada pela Administração, tratando-se de condição 

indispensável para assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;  

7.1.1 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  

7.1.2 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

7.1.3 Seguro-garantia; ou  

7.1.4 Fiança bancária. 

7.2  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento), para aditivos e renovações contratuais.  

7.3  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

7.4  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP nº 5/2017.  

7.5  A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.5.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

7.5.2  Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

7.5.3  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

7.5.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber.  

7.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
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7.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária.  

7.8 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

7.9  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

7.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

7.11  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data em que for notificada.  

7.12 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.13  Será considerada extinta a garantia:  

7.13.1  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;  

7.13.2  No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n. 05/2017. 

7.14  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.15  A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Termo de Referência, e no Contrato. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1  O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE 

são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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9  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10  CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1  É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Temo de Referência e na proposta da contratada. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.1.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

12.2  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1 É vedado à CONTRATADA:  

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
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13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária.  

14.3  Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 

e 15 do Decreto nº 7.983/2013  

14.4  O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário.  

14.5  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 

ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais 

e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários 

do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da 

vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.  

14.6  O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por 

ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no 

§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TERMO DE QUITAÇÃO GERAL ANUAL DE QUE 

TRATA O ART. 507-B DA CLT.   

15.1 Deverá a Contratada apresentar, a cada 12 meses, o TERMO DE QUITAÇÃO GERAL ANUAL 

de que trata o art. 507-B da CLT, o qual deverá discriminar as obrigações cumpridas mensalmente, 

constar a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória, e ser firmada perante o 

sindicato dos empregados da categoria. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 É eleito o Foro da Justiça Federal da Capital do Estado da Bahia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

 

 

Salvador .......... de.......................................... de 2023. 

 

PAULO CÉSAR MIGUEZ DE OLIVEIRA 
Reitor/ UFBA 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCOS VINICIUS LIMA SILVA 
Responsável legal da VERSA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1 – 

2 - 
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